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Ano 25 – Piraí, 18 de maio de 2016– Nº1521

PODER EXECUTIVO 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal nº 1.090, de 13 de novembro de 2012, 
que autoriza a concessão de auxilio financeiro aos 
atletas amadores e profissionais e as entidades, 
que participarem de eventos e competições 
esportivas, representando o Município de Piraí;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  a  L i g a 
Desportiva de Piraí, fundada no dia 31 de março de 
1965, foi reconhecida como Entidade de Utilidade 
Pública por força de Lei nº 755, de 26 de outubro 
de 2004;

 CONSIDERANDO o parecer final 
elaborado pela comissão nomeada através da 
Portaria nº 296/2016 ratificando o pedido 
formulado pela Secretaria Municipal de Esportes;

 

D E C R E T A :

 Art. 1º – Fica aprovada a concessão de 
auxilio financeiro no valor de R$ 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos reais), em favor da 
LIGA DESPORTIVA DE PIRAÍ, situada na 
Vila das Palmeiras – Centro de Eventos sala 4 – 
Piraí – RJ, CNPJ sob o nº 29.828.100/0001-92, 
para o custeio das despesas na Copa Rio Sul, a ser 
realizada por toda região Sul Fluminense, no 
período de 05 a 21 de maio de 2016. 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
05 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito Municipal

Republicado por incorreção no I.O. n° 1515 de 
05 de maio de 2016.

DECRETO Nº 4.381,
DE 05 DE MAIO DE  2016.

PORTARIA Nº 450/2016.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
    

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  08090/2016;
  

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 18/04/2016 a 
17/05/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, MARIA CECILIA 
GONÇALVES MARTINS, Docente I, matrícula 
nº 4969, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.
 
Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
18 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 07979/2016;

 R E S O L V E exonerar a pedido, o 
servidor municipal, IBERE FERREIRA PINTO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 10188, 
Motorista, a partir de 16/05/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
18 de maio de 2016. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451/2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016.

Objeto: Prestação de serviços de transporte 
rodoviário (Ônibus e Van).

Data/Hora: 02/06/2016 às 09 horas

Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos. Centro, Pirai-RJ

Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°: 012/2016

ORGÃO GERENCIADOR :  Secre ta r ia 
Municipal de Administração.

FUNDAMENTO: Processo Administrativo n°: 
06599/2016.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº020/2016.

OBJETO: Aquisição de medicamentos, vacinas e 
equipamentos de uso veterinário ao Município de 
Pirai.

BENEFICIÁRIOS:

Realteck Comércio e Distribuição Ltda

CNPJ: 09.629.322/0001-79

PREÇOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.
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